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Processo no 1U|2024|PMCL

lnexigibilidade no Mg 12024

lnteressada: Secretaria Municipal de Governo

Objeto: Contratação de evento artístico de SHOW do cantor Thiago Brado para o dia

25 de outubro de 2024 em alusão à comemoração do Círio de Nazare em Canaã dos

Carajás - PA, conforme condiçôes e especiÍicações estabelecidas em seus anexos.

RELATORA: Sr.a JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município cie Canaà dos Carajás - PA, sencio responsável pelo Controle lnterno,

conforme a Portaria no 27212021, declara para os devidos fins, lunto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Único do artigo 1O

da lnstrução Normativa na 22|2Q21|TCMPA, de 10 de Dezembro de 2021 , que

analisou integralmente o Procssso no í84l2O24lPfiCC com base nas regras

insculpidas pela Lei Federal no 14J3312021 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o que segue.

DA COMPETÊNCiA DO EONTROLE iNTÊRNO

O Controle lntemo é o fiscal das atividades exercidas por pessoas Íísicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas

pÍêestabelecidas ou das boas práticas recomendadas.

Segundo MaÍia Sylvia Zanella di Pietro, "O controle constatui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua Íinalidade corretiva; ele

não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do

sistema de contÍole interno, já a Lei no 7112005, com fulcro no art. 31 da CRFB e art.

59 da Lei ComplementaÍ 10'll20OO, regulamenta dentro do Município de Canaá dos

Carajás a Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre

outras competências:
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4ft. 5 o (.-.) l- Veriftcar a rêgulaidade da programação
oiçamentáia e financeira. avaliando o cumpimenta das
metas previstas no plano pluianual, a execução dos
pngramas de govemo e do orçamento do município, no
mínimo uma vez por ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão
orçamentáia, financeira e patimonial nos órgãos e
entidades da administração direta e indireta municipal, bem
como das aplrcações de íecursos púbhcos por entidade de
ditailn nrirtadn'

(...)

lV - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive
veificando a regulaidade das licitações e contratos, sob
irSpeCIOS üA tegAtiüAúe, legitintigade, eCOnOnitAAAOe e
razoabilidade.

uea
contrataÇÕes públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de

qestão de controle preventivo. suieitando a terceira linha de defesa inteorada pelo

órqão central de controle interno da administracão.

A Íim cie cumpÍir as atribuições legais desta Controladoria, expedimos o

parecer a seguir,

RELATóRIO

Submete-se ao exame desta Controladoria, despachado pelo Agente de
Contraçáo, o Processo Licitatório no 179l2024lPMCC, na modalidade lnexigibilidade
de Licitação n" Q4612024, deflagrado para a "Contratação de evento artístico de
SHOW do cantor Thiago Brado para o dia 25 de outubro de 2024 êm alusão à
comemoÍeção do Gírio de Nazaré em Canaã dos Carajás - PA, conforme
condiçôes e especiÍicações estabeiecitias êm seus anêxos,

O processo é instruído até o presente momento com o seguinte: Documento de

Formalização da Demanda (fls. 02-04); Estudo Técnico Preliminar (fls. 0S07); );

Termo de Referência (fls. 0&12); Proposta Comercial (fls. 13-15); Notas fiscais de

Contratação com outros municípios (fls. 16-20); Despacho ao setor competência para

providência de existência de recurso orçamentário (fls. 2í); Nota de Pré-Empenhos

(Íls. 22); Declaraçáo de Adequação Orçamentária (fls. 23); Termo de Autorização (fls.

24); Contrato Social da empresa (fls.25-31); lnstrumento de inscrição de empresário

133t20 art o '169 inciso ES1
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índividual (fls.32-34); Documentos pessoais da empresa (fls. 35-37); Certidões de

Regulariciade Fiscai (fls. 38-44); inÍormes Pubiicitários (fls. 45-49); Atestado cie

C^ ^.ià^.iê Tó.'ni^â ,iic iO-§í i i)aeiaranã^ ôr rê nã^ àrittlrê"r^ rnôirlr, /íÊ Ãr'r.

Cadastro de lnscrições Estaduais (fls. 53); Declaração de Exclusí,,lCade (fls. 54-55);

Autuação (fls. 56); Decreto (fls. 57-94/verso); Minuta de Contrato (fls. 95-98/verso);

Despacho do Agente de ContrataÉo à PGM (fls. 99); Parecer Jurídico (fls. 100-Í í0);

Despacho cio Agente de Contrataçáo à CGIM (fls. 1ii): Recomendação CG|M (fls.

112-'li3): Documentação em atendimento à Recomenciaçáo da CGIM (fis. 'i14-'115);

Despacho do Agente de Contratação à CGIM (fls. 116); Despacho CGIM (fls. 117);

Declaração de lnexigibilidade de Licitação (fls. 1118); Despacho Ratificação (fls. 1'tg);

Termo de Ratificação de lnexigibilidade (fls. 120); Extrato de lnexigibilidade de

Licitação (fls. 12í); Publicação do Extrato de lnexigibilidade de Licitação (fls. 122-123);

Convocação para assinatura do Contrato e Contrato no 20241336 (fls. 124-129) e

Despacho de Agente de ContrataÉo à CGIM (fls. 130).

É o necessário a relatar. Velamos a Análise do Mérito

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as

contratações realizadas pela AdministraÉo Pública devem ser realizadas através de

licitação, que assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra

para obras, serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentaÉo do Íefendo artigo encontra-se na Lei Federal n" 14.13312021

- Lei de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório

se basear em suas noÍmas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de

anulação e demais cominações.

No entanto, a Lei 14.13312021 estabelece a exceções à realização de licitação,

sáo os casos de Dispensa e lnexigibilidade. O objeto do processo em epígrafe se

adequa a esta ultima exceçáo da ÍealizaçÁo de licitaçáo, qual seja lnexigibilidade, haja

vista tratar-se de Contratação de evento aÉístico de SHOW do cantor Thiago

Brado para o dia 25 de outubro de 2O21em alusão à comemoração do Círio de

Nazaré em Canaã dos Carajás - PA, conforme condiçôes e especiÍicações

estabelecidas êm seus anexos,

CAN'TA
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, nos termos do aÍt.74, ll, da Lei 14.1331202'|.. Vejamos:

Att. 74. É inexigívet a licitação quando inviávet a
competryào, em especial nos casos de:

(...)

Assim, a lei 14.13312021 estabeleceu um requisito para a inexigibilidade

pÍevista no inciso ll: o aÍtista deve ser consagÍado pela crítica especializlada ou pela

opinião pública. Verifica-se que, pelas cópias das notas fiscaís (Íls. í6-20) e notícias

(fls. 45-49), O artista é conhecido nacionalmente, realiza grandes eventos em todo o

país, como o VIVA JESUS - CARANHUNS -PE e Festa da Colheita em Tibagi, entre

outros.

Conforme se observa pelo DFD e ETP, o obleto é de natureza estnemente

artística. Portanto, a competição torna-se inviável pela diÍiculdade ou impossibilidade

de estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passÍveis de serem

contratados.

Ademais, o § 2o do arl.74 da Leil4J3312021 aduz que é considerado

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de

rêpresentação do artista:

Att. 74 (...)

§ 20 Para fms do disposÍo no inciso ll do caput deste aiigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou
jurídica que possua contrato, deciaraçáo. cana ou outro
t ld r,rl,ênlõ Ít,ê âtÊste. â ayahlsividâr'lc nemâncntc p

contínua de representação, no País ou em Estado
especitico, do profissional do setor aftístico, afastada a
possibilidade de contntação direta por inexigibilidade por
meio de empresáio com representação restita a evento ou
local específico.

É importante dêstãcar que o contrato será firmado com a empresa

BRADO PRODUçÕES E EVENTOS LTDA, emprese que tem exclusividade na

t

ll - contratação de protissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado peia crítica especializada ou pela opinião
priblica
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represêntação do proÍissional do THIAGO BRÂDO, conforme o contrato de

exclusividade juntado as fls. ii4-55.

Outrossim, a Lei 14.13312O21, no Êút. 72, estabelece os documentos

necessários para a instrução dos processos frutos de lnexigibilidade, vejamos os

indispensáveis para o presente processo:

i - documento de tbrmaiizaçâo cje demancia e, se for o caso,
êstudô téí:nicô nreliminar análisc de riscos termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
Íorma estabelecida no art. 23 desta Lei;

llt - frarÉu(ir lut tuttiv ç PÉll gut tgD Lcu tuu§, sE tut u lJaüu, quv
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
rê.rrrqôs nrc:mcntárins êôm ô a/rmnrômissô â sêr âss mialô'

v - comprovaçâo de que o contrataclo preenche os
requisitos de habilitação e qualificaÉo mínima necessária;

Vl - autorização da autoridade competente.

Vll - justificativa de preço.

Diante disso, atesta-se que o presente pÍocesso foi instruído com todos os

documentos necessários paÍa a sua realização: Documento de Formalização da

Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Nota de Prâempenho; Declaração de

Adequação Orçamentária; Termo de Autorização; e Parecer Juridico da Procuradoria

Municipal.

No que tange a justificativa de preços, registre-se que a estimatúa nos

processos de lnexigibiiidade cieveÍá ser reaiizada de acordo com a previsáo do artigo

23, o qual dispÕe:

Art. B. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os p/eços consÍarÍes de bancos de
uauus puu cos e a5 qu<fl tuarues d §srsrír çuuudtatualt,
obse/vadas a potencial economia de esca/a e as
peculiaridades do local de execução do objeto. [...]

§ lo Nac r.ontreter-ãêq rlitetas nar incyinihilklarla ott nof
drspensa, quando não for possível estimar o valor do objeto

CAN'TÃ
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na forma estabelecida nos §§ ío, 2o e 3o deste aftigo, o
contÍatada deverá comproveí úíeviamenÍe g&'e os
preços estiio em conformidede com os praticados em
conÍratações semeihantes cie objetos de mesma
natureza, por meio da apresentaçáo de notas fiscais
emitidas pana ouiros contntantes no período de até 1

(um) ano anteriot à data da contrataçáo pela
Administração, ou por outro meio idôneo. [...]

Assim, a Íazoabiiidade dos gastos empreendidos nesta lnexigibilidade está

demonstrada nos autos através dos contratos anteriores Íirmacios pela empresa

contratada com outros órgãos da Administração (fls. 10-20), comprovando que o

pnêço pactuado de R$ í00.000,00 (cem mil reais) se encontÍa em consonância

com aqueles praticados no mercado.

No que se refere o contrato, vemos que a Lei estabelece as cláusulas

indispensáveis, vejamos:

Art. 92. São necessánas em tocio contrato cláusulas que
êÚâhalê.âm'

I - o objeto e seus elementos caracÍerísÍicos,'
ll - a vinculaçào ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autoizado a
contntação direta e à respectiva proposta;
lii - a legisiaçáo aplicávei à execução do contrcto, incíusive
quanto aos casos omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condrções de pagamento, os crÍtéios. a
Aàr)-}r.cà a à ^6àt\dí^irl^rlô .l^ rô^i".t^,Y,ônln rla nrcnaç p

vet,v.rvv,v,vqvvvv.vv.ree.v,rrv

os cnténos de atualização monetáia entÍe a data do
adimplemento das obigações e a do efetivo pagamento;
Vl - os citéios e a peiodicidade da medição, quando for o
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução,
conciusão, entrega, observação e recebimento definiÍivo.
ouendo for o aaso'
Vlll - o credito pelo qual conerá a despesa, com a indicação
da classificação funcional programática e da categoia
econômica;
lX - a matiz de isco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando íor o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
awaatoãa d,6ÀA^ õv;ãi.là. innltrc;rta oc ato Çnrcm

Yyvt,vv U^l|,,vu

oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento:

l.

t
(
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Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínímos esÍaDerecroos nesiá Leí e f1as ,?or1i?as

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assrsiércra técnica, quando ior o caso:
XIV - os direitos e as responsabilidades das paftes, as
penalidades cabíveis e os yalores das muftas e suas bases
de cálculo;
Xy - as condições de impodação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
Xii - a obrigação do contratado cie manter, ciurante Íocia a
execução do contrato. em cnmpatibilidade com as
obigações por ele assumidas, fodas as condições exigidas
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVll - a obigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
noimas espectírcas, para pessoâ corr, úeltcencia, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
Xvlll - o modelo de gesÍão do contrato, oóservados os

requ isitos definidos em regulame nto.

Ao analisar o contrato do presente objeto, vê que estão presentes as cláusulas

obÍigatórias necessárias acima citadas. Dessa forma, a contrataçáo foi formalizada

através do contrato no 2024í336 com a empresa BRADO PRODUçÕES E

EVENTOS LTDA pessoa jurídica, pessoa jurídica, com prazo de vigência de 12 meses

contatos da assinatura realizada em 23 de outubro de 2024.

No tocante aos documentos apresentados pela contÍatada, certifica-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do artigo Art.

62 combinado com o Art. 72, V, ambos dispositivos da Lei de Licitações e Contratos.

Assim sendo, o contrato no 20211326 deve ser publicado, especialmente

divulgado no PNCP para ter efiécia, de acordo com o art. 94 da nova Lei de

Licitaçôes e Contratações Públicas, senão vejamos:

Art. sM. A divutgação no Portal Nacional de
l-ãârrrt-õãà. Dí.,rriêâc lDNl^Dl á ar,ndiaãa

|. ..Y.,

indispensável para a eficácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá ocorrer nos seguinÍes prazos,
contados da data de sua assinatura:

GANAA

I [1

I - 20 dias úteis, no caso de licitação;

s
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il - 10 dias úteis, no caso de contratação direta.

t...1

§ 2o A divulgação de que trata o caput deste aftigo,
quando referente à contratação de profissional do setor
aftístico por inexigibilidade, deverá identificar os cusÍos
do cachê do aftista, dos rnúsrbos ou da banda, quando
houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura,
da iogísÍica do evento e das ciemais despesas
específtcas.

ConÍorme o dispositivo legal acima, é necessário que a divulgação dos gastos

com a contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seia clara e

detalhada. Os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver,

do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais

despesas específicas devem ser identificados.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do

Decreto Municipai n' 15381202s. em todas as suas fases.

coNcLUsÃo

FRENTE AO EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo

encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação,

julgamento, publicidade e conhatação, esiando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir cio presente estágio, deve

manter a observaEão plena ao previsto na legisiaçáo da matéraa e cjemais aplicávei cia

Lei 14.13312021, seguindo a regulaÍ divulgação oficial dos termos e atos a serem

realizados.

Declârã, por fim, ciência de qiie as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

F^nâ

W í

Canaã dos Carajás, 23 de outubro de 2024
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